ANEXO IV

LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES
DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2004 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2003
PRIVATE
R$ mil

PRIVATE
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

2004













ATÉ FEV
ATÉ MAR
ATÉ ABR
ATÉ MAI
ATÉ JUN
ATÉ JUL
ATÉ AGO
ATÉ SET
ATÉ OUT
ATÉ NOV
ATÉ DEZ

20000
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
83.710
120.219
156.728
198.584
240.439
282.296
324.152
366.007
407.863
449.720
566.442

20102
GAB. DA VICE-PRESID. DA REPÚBLICA
322
482
643
804
965
1.125
1.286
1.447
1.608
1.768
1.929

20114
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
11.818
17.454
23.090
29.430
35.770
42.110
48.451
54.791
61.131
67.471
84.537

22000
MIN. DA AGRIC., PEC. E ABASTECIMENTO
80.334
114.916
149.497
189.568
229.638
269.707
309.778
349.847
389.917
429.987
548.504

24000
MIN. DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
297.785
415.163
532.538
668.073
803.610
939.147
1.074.683
1.264.700
1.454.716
1.644.734
1.844.532

25000
MIN. DA FAZENDA
99.746
169.252
238.758
319.145
399.531
479.918
560.304
673.333
786.362
899.390
1.103.517

26000
MIN. DA EDUCAÇÃO 
629.369
892.230
1.155.090
1.464.055
1.773.021
2.081.987
2.390.954
2.838.235
3.285.518
3.732.801
4.265.633

28000
MIN. DO DESENV., IND. COM. EXTERIOR
7.156
10.869
14.585
21.309
28.035
34.761
41.486
57.246
73.006
88.766
119.553

30000
MIN. DA JUSTIÇA
111.759
186.538
261.319
346.897
432.479
518.060
603.641
721.624
839.610
957.595
1.154.778

32000
MIN. DE MINAS E ENERGIA
48.570
73.562
98.555
127.045
155.536
184.027
212.518
251.506
290.493
329.480
378.021

33000
MIN. DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
164.448
228.878
293.309
368.561
443.812
519.064
594.315
702.032
809.748
917.465
1.051.298

35000
MIN. DAS RELAÇÕES EXTERIORES
86.509
133.340
180.173
232.862
285.551
338.241
390.929
461.191
531.452
601.713
702.585

36000
MIN. DA SAÚDE
4.681.524
7.022.285
9.260.227
11.498.168
13.736.109
15.968.408
18.200.708
20.433.007
22.779.023
25.125.039
27.471.811

38000
MIN. DO TRABALHO E EMPREGO 
27.029
44.374
61.719
83.871
106.024
128.177
150.330
186.907
223.482
260.059
333.689

39000
MIN. DOS TRANSPORTES 
245.785
420.053
594.321
756.906
919.491
1.082.077
1.244.663
1.465.658
1.686.653
1.907.648
2.184.743

41000
MIN. DAS COMUNICAÇÕES
46.333
69.436
92.539
118.530
144.521
170.512
196.503
231.158
265.813
300.468
346.547

42000
MIN. DA CULTURA
23.508
35.536
47.565
61.173
74.782
88.389
101.998
120.345
138.692
157.040
182.663

44000
MIN. DO MEIO AMBIENTE
33.539
51.129
68.718
89.534
110.348
131.164
151.979
182.469
212.959
243.451
284.779

47000
MIN. DO PLANEJ., ORÇ. E GESTÃO
44.234 
61.151 
78.069 
97.440 
116.811 
136.183 
155.554 
182.286 
209.019 
235.752 
262.918 

49000
MIN. DO DESENV. AGRÁRIO
184.433 
344.517 
388.767 
433.017 
477.268 
521.519 
570.806 
620.092 
669.377 
718.665 
765.695 

51000
MIN. DO ESPORTE 
30.946 
43.804 
56.663 
71.152 
85.641 
100.132 
114.621 
134.003 
153.386 
172.768 
193.634 

52000
MIN. DA DEFESA 
248.368 
394.216 
540.066 
720.416 
900.765 
1.081.115 
1.261.465 
1.545.316 
1.829.168 
2.113.020 
2.666.298 

53000
MIN. DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
140.716 
192.099 
243.481 
301.940 
360.401 
418.863 
477.324 
557.020 
636.717 
716.415 
788.228 

54000
MIN. DO TURISMO
21.476 
35.833 
50.190 
66.342 
82.495 
98.646 
114.798 
136.336 
157.873 
179.411 
215.371 

55000
MIN. DO DESENV. SOCIAL E COMB. À FOME
71.483 
112.933 
154.382 
244.806 
335.229 
425.653 
516.078 
753.425 
990.770 
1.228.116 
1.309.380 

56000
MIN. DAS CIDADES
99.136 
124.301 
149.464 
179.364 
209.264 
239.165 
269.064 
313.171 
357.277 
401.385 
416.612 

71000
ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO
9.170 
11.228 
13.285 
15.600 
17.916 
20.231 
22.546 
25.632 
28.719 
30.818 
30.867 

73101
REC. SOB SUP. DO MIN. DA FAZENDA
19.280 
28.920 
38.560 
48.200 
57.840 
67.480 
77.120 
86.760 
96.400 
106.040 
115.681 

74000
OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO
2.975 
5.950 
8.925 
11.900 
14.875 
17.849 
20.825 
23.800 
26.775 
29.749 
32.724 


TOTAL
7.551.461 
11.360.668 
14.951.226 
18.764.692 
22.578.167 
26.386.006 
30.198.879 
34.739.344 
39.393.527 
44.046.734 
49.422.969 

PRIVATE
Fontes : 100,111,112,113,115,116,118,120,124,125,127,129,130,131,132,133,134,135,138,139,140,141,142,147,148,149,151,153,155,157,158,162,164,166,168,172,
174,175, 176, 180,185,246,247,249,280,293,900,901,903, 912,953,954,955, 956 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

